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RESUMO: A visão colonialista de observar a natureza, inicialmente como espaço inservível e 
posteriormente como objeto da dominação, implicou a deteriorização do espaço natural e a 
necessidade de positivação nas Constituições de normas de proteção. O artigo visa analisar o 
Direito Animal numa perspectiva comparada com base no tratamento jurídico dos direitos dos 
animais não-humanos na jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e da Corte Provinçal 
Equatoriana, no sistema de valorização dos precedentes nacionais e internacionais. Mostra-se 
uma tendência do constitucionalismo latino-americano a fim de fortalecer as matrizes 
comunitárias locais em detrimento das influências eurocêntrica, revisitando conceito da 
doutrina jurídica clássica como coisas e direitos coletivos. Analisa as aproximações e as tensões 
entre os direitos dos animais e a perspectiva latino-americana de valorização dos sistemas 
ecológicos. A metodologia utilizada é a analítico e hermenêutico, com realização de pesquisa 
bibliográfica e documental. Conclui que determinadas categorias em Estados similares podem 
construir para a revalorizar os novos sujeitos de Direito no ordenamento jurídico pátrio. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Direito Constitucional Animal. Sujeito de direito. Estado do bem viver. 
Constitucionalismo latino-americano. 
 
ABSTRACT: The colonialist vision of observing nature, initially as a useless space and later as 
an object of domination, implied the deterioration of the natural space and the need for positiv-
ization in the Constitutions of protection norms. The article aims to analyze Animal Law from 
a comparative perspective based on the legal treatment of the rights of sentient beings in the 
jurisprudence of the Supreme Federal Court and the Equatorial Court, in the system of valuing 
national and international precedents. There is a tendency towards Latin American constitu-
tionalism in order to strengthen local community matrices to the detriment of Eurocentric in-
fluences, revisiting the concept of classical legal doctrine as collective things and rights. It ana-
lyzes the approximations and tensions between animal rights and a Latin American perspective 
of valuing ecological systems. The methodology used is analytical and hermeneutic, with bibli-
ographic and documentary research. It concludes that certain categories in similar states can 
build to revalue the new subjects of law in the national legal system. 
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1 Introdução 

Vive-se no antropoceno, período em que as atividades humanas exploram os recursos 
naturais com o consumo de plástico, queima de combustíveis fósseis a até o consumismo 
acelerado de outros seres animais de tal forma em que houve modificação no tempo geológico. 
Em contrapartida ao consumismo exagerado e o esgotamento das fontes naturais, desastres 
naturais como o coronavírus, as pragas biológicas, o aquecimento global e as catástrofes 
ambientais tornam-se perspectivas cada vez mais reais. 

A perspectiva desenvolvimentista e antropocêntrica europeia, alheia aos demais seres 
vivos, implicou a supervalorização do trabalho humano como forma de dominação de povos e 
outras espécies, a hierarquização da natureza e, por consectário lógico, uma perspectiva jurídica 
de trato dos animais como recursos.  

Todavia, o constitucionalismo latino-americano, forjado como movimento contra-
hegemônico de valorização das subalternidades e da natureza, inverte a ótica de dominação pelo 
destaque das instâncias locais, possibilitando a redução das assimetrias na relação humana com 
os demais não-humanos. Assim, experiências como a Constituição Equatoriana fomentam zelo 
quanto à dignidade animal para além dos domésticos. Para tanto, observar-se-á a ética 
antropocêntrica em cotejo com outras formas de avaliação como a biocêntrica ou ecológica, como 
forma de modificar o olhar da posição jurídica da natureza como sujeito de direitos.  

Em era de transformações, os ordenamentos jurídicos pátrios devem observar formas 
inovadoras e criativas de solucionar os dilemas animais atuais. 

O trabalho visa analisar o constitucionalismo latino-americano como revalorização das 
subalternidades e de que forma o estudo comparado entre o Supremo Tribunal Federal e o 
Tribunal Equatoriano garantiria uma dimensão protetiva da dignidade da proteção animal.  

Nesse sentido, o trabalho buscará (1) analisar os direitos dos animais como disciplina 
jurídica que visa desconstruir assimetrias de poder; (2) observar de que forma o 
constitucionalismo latino-americano propicia a desconstrução do antropocentrismo e desloca a 
natureza como sujeito de direitos; (3) realizar estudo do Caso Vilcabamba, julgado pela Corte 
Provincial de Justiça de Loja no Equador em 2011, em que se firmou o estado do bom viver e 
proteção da dignidade dos animais silvestres; (4) propor possíveis leituras ao ordenamento 
jurídico pátrio, com base na jurisprudência vinculante do Supremo Tribunal Federal, a partir das 
possibilidades da realidade equatoriana, que sejam compatíveis com o direito constitucional 
animal e as novas tendências dos documentos magnos pátrios. 

Foi utilizada como metodologia a analítico e hermenêutico, com realização de pesquisa 
bibliográfica e documental, na análise comparada de jurisdições constitucionais. 

 Busca a revalorização das culturas locais como forma de episteme do Sul no intuito de 
influenciar a jurisdição constitucional e ampliar a eficácia normativa da Constituição no que tange 
à proteção da fauna silvestre. Para tanto, descortinará conceitos clássicos como dominação da 
hispanoamérica (animal humano-animal humano e animal-humano e animal-não humano). 

2 Direitos dos animais: antropoceno, raça e dominação 

O antropoceno é o tempo geológico e ecológico no qual enfatiza o papel central da 
humanidade sobre a Terra a qual gerou mudanças estruturais, na exploração dos recursos 
naturais, com extração das riquezas minerais em massa e sem o descarte adequado e a 
subjulgação seletiva de demais seres sencientes ou não1. Um exemplo da inversão de valores é 
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exposto no Museu Paraense Emílio Goeldi, na qual expõe que os vestígios paleontológicos de 
nosso tempo será de galináceos, visto sua expansão em todo o Globo e o alto consumo2.  

Em que pese serem práticas distintas, em essência, o racismo constitui-se em forma de 
subjulgação de seres, sejam eles humanos ou não a partir de critérios irracionais3. Harari destaca 
que, com a sedentarizacao humana, os animais e plantas foram mecanizados, retirando a 
capacidade de sentir dor e sofrimento do seu tratamento, desprovendo-os de uma subjetividade, 
tão somente sido objetificados4. Assim, desprovidos de similaridade, os animais não-humanos 
puderam ser racionalmente postos a um regime de exploração. 

Embora não se confundam, a perspectiva racial pode ser concebida de forma ampla como 
forma de construção de hierarquias. Não é à toa que a criação de distinção entre os animais 
humanos e não humanos, pela perspectiva antropocêntrica, determina o locus da raça humana 
de forma centralizada, enquanto que os demais seres são subalternizados. Similar construção 
ocorre na posição do homem branco face ao negro, do masculino em detrimento do feminino. 

Ademais, o próprio momento de estudos sociorraciais fomentam a tese da existência de 
hierarquias homem-natureza. Ao enfatizar o lugar do índio ou do negro como ser animalizado – 
para funções braçais ou reprodutoras -, ao mesmo tempo que mostram as assimetrias sociais 
ressaltam a centralidade do homo sapiens. Por esse motivo, no imaginário popular, não é 
incomum encontrar desinformação que confunde a concepção biológica com a sociológica. 

Outro traço dos estudos raciais é o próprio estatuto jurídico atribuído. Na época da 
escravidão, o escravo era res (coisa), objeto de estudo do Direito Civil, categoria que, para uma 
doutrina civilista conservadora, ainda hoje abrangeria os animais5. Todavia, numa concepção 
moderna, baseada em bases germânicas, estabelece-os como terceiro gênero, entre as coisas e 
pessoas (art. 90-a BGB). 

Assim, percebe-se que uma das estratégias de exploração do outro é a distinção 
(expropriação dos direitos) e a objetificação (facilidade de observá-lo como meio aos interesses 
do dominador). Assim, na sociedade plural, deve-se criar distinções apenas como forma de 
promoção dos grupos subalternizados, atendidas as peculiaridades. Os animais não-humanos, por 
exemplo, devem ter os direitos à existência digna conforme as suas próprias formas de 
compreensão do mundo, não humanizadas. 

3 Novo constitucionalismo latino-americano: inversão das categorias tradicionais e espaço da 
natureza como sujeito de direitos e a nova ética ambiental 

A colonização ibérica, na dinâmica eu X o outro6, para além da criação da distinção dos 
habitantes americanos como selvagens, atribuiu olhar à fauna latina como exótica, peculiar. 
Inicialmente, os animais locais puderam ser vistos como inservíveis, com a ambição na flora7. 
Todavia, a colonização fez com que houvesse a migração forçada de seres a fomentar o regime 
mercantil e que os animais locais fossem vistos como ou permanência da lógica de dominação 
(aos utilizados na agricultura e pecuária) ou fruto de desconsideração (aos existentes em terras 
latinas, quando não adaptados e aproveitados ao trabalho), ambas formas desconsiderando a 
dignidade animal8. 

Contrapõe-se, por exemplo, à construção narrativa de John Locke acerca do capitalismo e 
da divisão social. Isso porque o pensamento basilar da doutrina liberal aponta, no capítulo 5, que 
mais vale ser um europeu a explorar os recursos naturais escassos do que um americano 
dissociado da perspectiva do trabalho9. Desse já, percebe-se a perspectiva de necessidade de 
assimetrias sociais entre conquistadores e colonizados e valorização do trabalho como exploração 
dos recursos da natureza10. 

Segundo Pedro Rubim Borges Fortes, as ondas de globalização levaram a respostas 
jurídicas quanto aos direitos civis, sociais e políticos baseado na Europa e nos Estados Unidos. 
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Embora houvesse um rompimento político (colônia-metrópole), persistiu a colonização cultural, 
propondo que aqueles ordenamentos são utilizados como argumento de autoridade11. Tal 
formato de ensino jurídico é uma permanência de dominação imperialista, devendo ser 
observados os institutos de forma a desconstruir práticas de colonização intelectual. 

O novo constitucionalismo latino-americano trata-se de onda constitucional, posterior ao 
neoconstitucionalismo, que visa um retorno às origens dos países de colonização ibérica, no 
intuito de observar de que forma se deu a organização política e garantia de direitos dos países 
de colonização ibérica, propondo novos institutos aos problemas constitucionais estruturais12. 
Com efeito, através de uma perspectiva histórica de consolidação de direitos (onda conservadora, 
liberal e social), sugere o autor a necessidade de reforma da “sala das máquinas” das Constituições 
Latinas, uma vez que apenas modificaram a garantir direitos, permitindo uma concentração de 
poder por parte dos governantes13. Tais modificações permitiram o incremento das prerrogativas 
do cidadão concomitantes ao fortalecimento do Estado, o que possibilita interferências do Poder 
Público na autonomia individual e nos direitos dos animais. Não é por acaso que os direitos da 
natureza não tiveram seus direitos considerados como na decisão do Superior Tribunal de Justiça 
da Farra do Boi (HC 397.424 - SC (2017/0093701-9), visto de perspectiva eurocêntrica e 
autoritária. 

Observa-se que “a jurisdição constitucional pode ser uma instituição desolonizadora”14, 
observadas as influências comunitárias locais para além do reducionismo didático das matrizes 
norte-americana, austríaca ou francesa. A leitura constitucional das Cortes Latino-americanas 
deve buscar a emancipação, inclusão e integração para além dos seres humanos15. A cultura 
jurídica constitucional deve ser inclusiva a todos os sujeitos de direito, rompendo com a 
colonização antropocêntrica16. Não por outra razão que os indígenas e povos africanos 
redimensionam a natureza para propiciar o convívio harmônico com os animais. 

Nesse sentido, o conceito de raça se torna a experiência básica da dominação colonial, 
criando inferioridade entre conquistadores e conquistados, criando identidades associados às 
hierarquias, saberes, lugares e papeis sociais17. 

Cumpre pontuar que a adoção dos direitos da natureza modifica a perspectiva ética por 
tomar como ponto de partida o holismo metafísico, em que as partes são desvalorizadas com 
relação ao todo. Por outro lado, as premissas do direito animal, notadamente nos estudos dos 
seres domésticos, baseiam-se no individualismo moral, retomando a perspectiva ambiental de 
proteção dos habitats. Daniel Braga Lourenço pontua que o animalismo é uma perspectiva 
biocêntrica em que se baseia, em síntese, que “a maneira pela qual o indivíduo deve ser tratado 
está relacionada ou é determinada pelas suas características particulares, características que 
justificariam um tratamento moral diferenciado”18. 

Conforme leciona Eduardo Gudynas, a positivação dos direitos da Natureza “trata-se de 
uma mudança radical em comparação com os demais regimes constitucionais na América Latina, 
onde geralmente os temas ambientais foram incorporados como direitos de terceira geração”19. 
Pode-se, portanto, modificar a perspectiva tradicional dos direitos humanos de observá-los como 
próprio das gerações humanas, como direito à fraternidade20, para incluir uma ética biocêntrica 
em que o titular dos direitos transcende a perspectiva individualista humanista. Todavia, cumpre 
salientar que, em que pese em âmbito coletivo haja certa correlação entre os direitos animais e 
os da Natureza, individualmente pode haver tensões21. 

4 O Buen Vivir, combate aos zoológicos e o Caso Vilcabamba, julgado pela Corte Provincial de 
Justiça de Loja no Equador em 2011 

O bem viver, buen vivir ou vivir bien, também conhecido como sumak kawsay (kí-
chwa), suma qamaña (aymara) ou nhandereko (guarani) significa uma nova forma de relação do 



70 | R e v i s t a  B r a s i l e i r a  d e  D i r e i t o  A n i m a l ,  e  - i s s n :  2 3 1 7 - 4 5 5 2 , S a l v a -

d o r ,  v o l u m e  1 6 ,  n .  0 1 ,  p . 6 6 - 7 6 ,  J A N  –  A B R  2 0 2 1  
 

homem com os demais seres, de forma comunitária com base em formas autônomas de convivên-
cia22, baseada na ética da terra de Aldo Leopold23. Há um movimento de transformação da ética, 
de um modelo natural e transcendental, para uma ética de valorização de todo o meio ambiente24 
O modelo de produção do bem viver se torna uma terceira via às alternativas do capitalismo-
global imperialista e do socialismo clássico, isso porque defende todas as formas de vida contra 
esquemas de produção insustentáveis25. Ressalte-se que a discussão socialista clássica – de expro-
priação dos meios de produção pelo proletariado consiste em construção europeia situada no 
tempo-espaço -, acriticamente importada pelos países latinos. 

 Essa cosmologia, baseada nos conhecimentos de povos originários, foi desprezada pelo 
Direito Ambiental, baseado nos estudos da realidade europeia, mas que pode configurar um 
contributo do Direito Animal em escala coletiva, como ramo jurídico autônomo. 

Nessa proposta, os fins econômicos estariam subordinados às leis de funcionamento da 
própria natureza (cadeia alimentar, uso racional)26. Isso porque o ser humano não se constitui em 
si (noção de identidade) e de pura razão, mas como um ser relacional, emocional e integral. O 
Sumak Kawsay divide-se em: Allin Munay, Allin Ruay e Allin Yachay (respectivamente, sentir, 
pensar e fazer bem)27. Desse modo, a natureza e o componente vital constituem em elementos 
fundamentais nesse ciclo de harmonia. 
 Nesse sentido, a Constituição Equatoriana, em seu preâmbulo e nos artigos 14 e 71 
resguardam a proteção de patrimônio jurídico difuso da natureza e também de sua fauna e flora, 
componente deste habitat: 
 

CELEBRANDO a la naturaleza, la Pacha Mama, de la que somos parte y que es vital 
para nuestra existência, (...) 
Decidimos construir (...). 
Una nueva forma de convivencia ciudadana, en diversidad y armonía com la 
naturaleza, para alcanzar el buen vivir, el sumak kawsay;” (...) 
Art. 10 La naturaleza será sujeto de aquellos derechos que le reconozca la 
Constitución.  
“Art. 14 -
Se  reconoce  el  derecho  de  la  población  a  vivir  en  un  ambiente  sano  y              
ecológcamente equilibrado, que garantice la sostenibilidad y el buen vivir, sumak 
kawsay” 
“Art.  71.-  La  naturaleza  o  Pacha  Mama,  donde  se  reproduce y realiza la   vida, 
tiene derecho a que se respete integralmente  su  existencia y el   mantenimiento y 
regeneración de sus ciclos vitales, estructura, funciones y procesos evolutivos.  
El Estado incentivará a lãs personas naturales y jurídicas, y a los colectivos, para que 
protejan la naturaleza, y promoverá el respeto a todos  los elementos que forman un 
ecosistema”. (grifo nosso) 

  
O ecossistema é formado dos componentes bióticos e abióticos, não sendo restrito aos 

elementos naturais. Normalmente, ao observar a natureza, vê-se os elementos em conjunto como 
um quadro unívoco. Contudo, o dispositivo constitucional foi mais além consagrando a proteção 
de direitos em nível coletivo e particularizado até mesmo desconexo com a demonstração de vio-
lação dos interesses humanos. 

O “buen vivir” além de incluir uma dimensão multicultural e pluralista de convivência 
atribuiu personalidade subjetiva à natureza, mas também inclui a dimensão multicultural e 
pluralista da convivência entre os homens28. 

A Constituição Equatoriana foi além ao atribuir o direito dos animais de permanência nos 
seus territórios, conforme o artigo 57: 
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Art. 57 12  Mantener, proteger y desarrollar los conocimientos colectivos; sus 
ciencias, tecnologías y saberes ancestrales; los recursos genéticos que contienen la 
diversidad biológica y la agrobiodiversidad; sus medicinas y prácticas de medicina 
tradicional, con inclusión del derecho a recuperar, promover y proteger los lugares 
rituales y sagrados, así como plantas, animales, minerales y ecosistemas dentro de 
sus territorios; y el conocimiento de los recursos y propiedades de la fauna y la flora.  

 

Esse dispositivo constitui em um argumento para o combate do enjaulamento dos animais 
em zoológicos e parques de diversão. Isso porque criou o direito à proteção e permanência nos 
seus ecossistemas e não em prisões para entretenimento mórbido dos seres humanos. O contato 
entre seres deve se dar no seu habitat, sendo possível a restrição da liberdade apenas para o 
tratamento. O reconhecimento de direitos expressos, inobstante desnecessário considerando o 
princípio da dignidade animal, exemplifica as potencialidades do ramo jurídico. Todavia, no país 
do origem, continua-se a realizar práticas de violação dos direitos dos animais individualmente 
considerados como utilidade para entretenimento ou experimentação, o que salienta que o 
dispositivo constitucional pode ter amplitude distinta da atual, de forma a potencializar o direito. 

Referencia-se também o caso Vilcabamba (Acción de Protección nº 11121-2011-0010) 
constitui um paradigma ao considerar a natureza como sujeito de direitos, condenando o Governo 
Provincial de Loja pelo descumprimento da obrigação de licença ambiental perante o Ministério 
do Ambiente equatoriano para a ampliação da via rodoviária julgado em 30 de março de 2011.  

Em exame do caso, a Corte entendeu que haveria a legitimidade da natureza em juízo 
numa leitura moderna, o que reafirma a categorização jurídica como sujeito de direitos. 

5 Direito Constitucional Ambiental no Brasil: o que podemos aprender das experiências 
estrangeiras? 

Em âmbito interno, já se defende a proteção dos direitos animais pela vinculação pela 
teoria da transcendência dos motivos determinantes e dos precedentes das decisões da Suprema 
Corte, notadamente com o caso da Vaquejada29. Contudo, faz-se necessário expandir os 
horizontes para além do ordenamento jurídico pátrio a considerar os estudos de caso de Estado-
nação de colonização ibérica, os quais possuem similitudes quanto à língua, às tradições e aos 
traços culturais. 

Para o Direito Animal, a regra da proibição da crueldade baseia-se na dignidade animal. 
Para Vicente de Paula Ataíde Júnior, esse ramo do direito tem como horizonte a abolição das 
formas de exploração humana sobre os animais, na zona de possibilidade de uma existência digna 
aos animais30 

Art. 225 § 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 
Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização 
far-se-á, na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio 
ambiente, inclusive quanto ao uso dos recursos naturais. 
Art. 225 VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 
coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 
submetam os animais a crueldade.  

 

Textualmente, a Constituição Federal de 1988, em que pese os inegáveis avanços em termos de 
direitos, condicionou os biomas à condição de patrimônio (visão tradicional de meio ambiente 
como recurso), deixando de expressamente atribuir personalidade jurídica aos animais como fez 
a equatoriana. Todavia, vale ressaltar que a cláusula de abertura material dos direitos e garantias 
fundamentais abarquem além dos previstos expressamente31, permitindo a leitura do Direito 
Constitucional Animal. 
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Nesse sentido, o ordenamento jurídico brasileiro parece tutelar aquém os animais silvestres por 
(a) condicionar a existência de condutas vedadas à fauna às práticas discriminadas em lei 
(interpositivo legislatoris, sendo norma de eficácia limitada); (b) repetir a noção pragmática da 
função dos animais, seja para função ecológica, seja para cadeia alimentar; (c) condicionar a 
perspectiva de crueldade à avaliação humana como forma de hierarquia entre espécies, tutelando 
não o animal como sujeito de direitos, mas de não despertar a empatia dos homens e sensibilizá-
los. 
 A fauna silvestre, apesar de proteção conferida pelo direito ambiental e mais tutelada do 
que os submetidos à exploração econômica, deve ser considerada isolamente e em grupo32. 
Assim, o bem viver e o Caso Vilcabamba reafirmam os direitos individuais e coletivos da fauna 
para além da perspectiva clássica de considerar o direito ao ambiente ecologicamente equilibrado 
como difuso. Os animais, como componentes formador do ecossistema e considerados pela 
Constituição Equatoriana, têm uma dimensão ressignificada, havendo a possibilidade de tutela 
coletiva animal. 
 Cumpre salientar que, no Equador, a adoção do buen vivir não modificou o tratamento 
jurídico dos animais, garantindo expressamente seus direitos. O que se reconheceu foram os 
direitos da natureza, dos ambientes ecológicos, agrupando não só os animais não humanos ali 
residentes, mas ainda as comunidades tradicionais e populações que desenvolvem atividades 
dependentes social ou economicamente do ambiente. Isso não retira a possibilidade de promoção 
dos direitos animais em perspectiva transindividual já que, por consagrar ética biocêntrica, os 
interesses dos componentes daquele habitat estarão resguardados. 
 Com efeito, a partir da perspectiva do constitucionalismo latino-americano, a fauna 
silvestre de determinado bioma poderia ser autora de ações civis públicas patrocinada pelo 
Ministério Público para tutela de seus direitos coletivos na perspectiva de sujeito de direitos. De 
igual modo, os seres sencientes enjaulados em zoológicos, espetáculos de horrores antropocên-
tricos, seriam passíveis de libertação física e da perspectiva europeia colonizadora. 

6 Conclusões 

A perspectiva europeia antropocêntrica das ciências sociais construiu uma valorização do 
indivíduo face aos animais, implicando a subjulgação de grupos étnicos, raças, saberes e 
cosmovisões. Com efeito, a cultura jurídica, como reprodução do sistema social, atribuiu aos 
animais o status patrimonial, como recurso das necessidades humanas, sendo a jurisdição 
constitucional, por vezes, legitimadora desse discurso. 

Entretanto, o constitucionalismo latino-americano revaloriza as produções regionais face 
ao eixo Norte-Sul, invertendo a lógica de saberes e contribuindo para o desenvolvimento de novos 
institutos, desconstruindo a perspectiva racial e dominadora da literatura clássica (dinâmica de 
igual consideração entre seres, observadas as peculiaridades de cada espécie).   

O buen viver ou Sumak Kawsay reconfigura a relação de formas para além do sistema 
capitalista global de consumismo desenfreado e do socialismo clássico. A aliança entre cada um 
dos elementos bióticos e abióticos, sendo o homem apenas um deles na cadeia natural, implica a 
reconexão com os saberes indígenas e a valorização da dignidade animal. 

A Constituição Federal de 1988, a partir de experiências conexas, pode ser lida de forma a 
potencializar o Direito Animal para além do Direito Ambiental Clássico. 

Pode-se, portanto, observar um direito animal transindividual a partir de uma lógica bio-
cêntrica, que proteja todos os animais de determinado habitat como componentes na proteção 
dos ecossistemas nacionais. Essa visão extirpa o individualismo da Modernidade, propiciando 
novas formas coletivas de encarar o direito. 
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alguns, e apenas à custa da individualidade dos outros.” MACPHERSON, C. B. Teoria política do 
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